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EDITAL

João Luís Teixeira Fernandes, Presidente da Assembleia Municipal de Murça, torna

público, para cumprimento do estipulado na alínea b) nol do 011930 da Lei no75/2013 de 12/09,

que vai realizar—se no próximo dia 23 de fevereiro de 2017, pelas 14:30h, a Sessão Ordinária da

Assembleia Municipal no Auditório dos Paços do Concelho com a seguinte ordem de trabalhos:

1 — Informação do Presidente da Câmara Municipal;

(Alínea c) do noz do artoZS da Lei no75/2013, de 12 de setembro)

2 — Listagem com os compromissos plurianuais assumidos ao abrigo do ponto 3, da autorização
genérica concedida pela Assembleia Municipal de Murça de 19 de dezembro de 2013;
(Lei nos/2012 de 22 de fevereiro)

3-Restabelecimento dos caminhos paralelos ao rio Tua e acessos Rurais em Sobreira - concurso
público - repartição de encargos;

(Lei no8/2012 de 22 de fevereiro)

4- Relatório semestral de Acompanhamento do Plano de Saneamento Financeiro referente ao 2.9
semestre de 2016;

(nos do an.o 59 da Lei no73/2013 de 03 de setembro)

5- Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Murça -Transferência financeira para
aquisição de uma ambulância de emergência.

(Lei nazi/2012 de 22 de fevereiro)

Para constar e devidos efeitos se publica este Edital e outros de igual teor que serão

afixados no lugar de estilo, habituais.

Murça, 15 de fevereiro de 2017

(Joã LuísTe eira fernandes,, Dr.)
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